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CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL Nº 03/2026 

VENDA DE BARRCAS CABRA FEST 2026 

RESULTADO DO CADASTRO DE INTERESSADOS 

CONSIDERANDO, 

A publicação do Edital de Chamamento Público nº 03/2026 para venda de barracas para o 

22º Cabra Fest a realizar-se nos dias 03, 04 e 05 de julho de 2026; 

Que as inscrições/cadastro de interessados se deu de forma online do dia 20/05/2026 através 

do e-mail vendabarracas@coronelpacheco.mg.gov.br ao dia 21/05/2026 e presencialmente no 

dia 22/05/2026, conforme previsto no referido Edital publicado no dia 20/05/2026; 

Os critérios previstos no mesmo Edital para escolha das propostas; 

O Município de Coronel Pacheco torna público o resultado do Cadastro de Barraqueiros 

para o 22º Cabra Fest, esclarecendo que: 

1. Os interessados serão comunicados por um dos meios de contato por informado 

no cadastro (telefone ou e-mail), com a informação do deferimento de seu pedido 

e o valor da barraca; 

2. Os interessados terão o prazo de 2 (dois) dias úteis após comunicação de aceitação 

da proposta para pagamento da Guia de Arrecadação Municipal; 

3. Caso o pagamento não seja realizado nesse prazo, a proposta será desconsiderada 

e a barraca repassada para o próximo na lista de espera. 

4. Foram preenchidas 22 (vinte e duas) barracas. 

PROPOSTAS DEFERIDAS 

ITEM  BARRAQUEIRO 
COCADA Luciano Custódio da Costa  
PIPOCA Disponível 
PIPOCA Disponível 
HOT DOG  Geraldo Meggiolaro 

HOT DOG  Suéder Aparecido Ferreira Fávero 

HOT DOG  Yuri Christian de Souza 

ALIMENTAÇÃO EXCETO DRINKS Raimunda Maria da Silva Coelho 
ALIMENTAÇÃO EXCETO DRINKS Elena das Graças do Nascimento 

ALIMENTAÇÃO EXCETO DRINKS Marco Antônio Saçço 

ALIMENTAÇÃO EXCETO DRINKS Poliana Cristina de Oliveira Sá Saçço 

ALIMENTAÇÃO EXCETO DRINKS Jhon Leno da Costa Carvalho 

ALIMENTAÇÃO EXCETO DRINKS Ricardo Mesquita de Abreu 

ALIMENTAÇÃO EXCETO DRINKS Antônio Carlos Profiro 

ALIMENTAÇÃO EXCETO DRINKS Alexsandro Guuilarcci 

ALIMENTAÇÃO EXCETO DRINKS Dário Fábio de Souza 

BEBIDAS DIVERSAS Aparicio do Carmo Rodrigues Machado  

BEBIDAS DIVERSAS Jéssica Caroline Ferreira Dias 

BEBIDAS DIVERSAS Diegho de Souza Ghedim 

BEBIDAS DIVERSAS Haroldo Rangel Ghedim 

BEBIDAS DIVERSAS Renato Aparecido Rossi de Souza 
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ITEM  BARRAQUEIRO 

CHOPP João Carlos de Souza  

CHOPP Disponível 
CHURROS Andrea Priscila Azevedo 

CHURROS Weslley de Souza Dainezes 

BIJUTERIA/BRINQUEDOS/ETC Rosana Iponina Alves  
 

RESSALTAMOS QUE, conforme previsto no Item 7 do Edital de Chamamento Público nº 03/2026 

são RESPONSABILIDADES DO BARRAQUEIRO: 

7.1. A estrutura física da barraca será montada pelo Município, cabendo ao comprador/locatário 

observar as normas de segurança exigidas pelo Corpo de Bombeiros de Minas Gerais. 

7.2. Caberá ao comprador/locatário realizar toda a instalação elétrica interna da barraca a 

ser feita em cabos p.p e com chave disjuntora compatível com a carga a ser utilizada. 

7.3. Todas as mangueiras de gás (inclusive conexões) deverão ser em mangueira revestida 

com tela de aço atendo a normas de segurança e o regulador de pressão do botijão de gás 

deverá dentro do prazo de validade. 

7.4. Não é permitido utilizar lona que seja inflamável. 

7.5. Não é permitida a sublocação de barracas, sob pena de cassação do Alvará 

eventualmente concedido e retenção do valor pago pela barraca. 

7.6. O interessado que for autorizado a locar barraca no 22º Cabra Fest deve manter sua 

barraca funcionando e abastecida, até o encerramento da festa, entenda-se após o último 

show de domingo. 

7.7. Ao interessado que deixar sua barraca desabastecida será imputada multa de 100% 

sobre o valor da barraca, ficando ainda impedido de locar barraca na festa do próximo 

ano. 

 

Coronel Pacheco, 26 de maio de 2026 

 

 

 
MARCOS AURÉLIO VALÉRIO VENÂNCIO 

Prefeito Municipal 
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